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QUESTIQUESTIQUESTIQUESTIONAONAONAONAMENTO:MENTO:MENTO:MENTO:    

 
“Por força do Acórdão TRF 4º 2004.70.00.027281 DJU 10/05/2006, as empresas de 
limpeza e conservação do estado do Paraná estão desobrigadas de se filiar junto ao 
CRA, nessa situação a apresentação da certidão anexa supre as exigências quanto ao 
CRA?" 

 

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:    
 
Prezada Senhora, 
 
Em atenção ao esclarecimento solicitado, cabe informar que a apresentação, no 
curso do pregão em epígrafe, da certidão anexada à sua mensagem, desde que 
dentro de seu prazo de validade, supriria as exigências em relação ao Conselho 
Regional de Administração - CRA. 
 
Atenciosamente, 
 
Heloísa Helena Bastos Silva Lübke 
Pregoeira 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
  




